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DECRETO Nº 239/2022 

                               DATA: 05/09/2022 

 

SÚMULA: Altera o Decreto nº 233/2022 que 

trata da designação de Fiscal de Contratos 

Administrativos dos processos licitatórios. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica designado como fiscal da execução de Contratos Administrativos 

dos processos licitatórios da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, em atendimento ao 

disposto no Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, o Servidor Público Sr. EDER MARCELO 

MOHR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo no quadro de 

pessoal do Poder Executivo Municipal, designado via convênio para prestar serviços junto a 

Câmara Municipal. 

 

Art. 2º O Servidor mencionado no Artigo 1º deste Decreto fica designado para 

acompanhar e fiscalizar até o encerramento e/ou conclusão dos objetos dos respectivos contratos 

para o qual foi responsabilizado. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR., em 

05 de setembro de 2022. 

 

 

 

ALDAIR TELES DA SILVA 

Presidente 
 


